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EXPEDIENTE DECRETOS
DECRETO Nº 446/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012, conforme o requerimento e atestado mé-
dico e o protocolado sob nº 5852/2020;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servidora 
Solange Chorobura Kotula, ocupante do cargo provimento efe-
tivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, de 24 de agosto de 
2020 a 19 de fevereiro de 2021, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de agosto de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 447/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012, conforme o requerimento e atestado mé-
dico e o protocolado sob nº 5953/2020;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servidora 
Elisiane Ternoski Semczeczyn, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Professora, de 27 de agosto de 2020 a 22 de fevereiro 
de 2021, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de agosto de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 448/2020

“Concede Licença Especial aos servidores que menciona, e dá 
outras providências”.

  
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal na Lei Municipal nº 1.975, de 
27/06/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial aos servidores 
a seguir nominados, nos termos a seguir descritos:

NOME CARGO/LOTAÇÃO PROTOCOLO DIAS DE LICENÇA 
ESPECIAL 

CONCEDIDOS/ 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

A PARTIR 
DE: 

Elisete Maria 
Machado da 
Silva 

Professora/ 
Secretaria Municipal 
de Educação 

5931/2020 90 (noventa) dias – 
período aquisitivo 
2013/2018 

09/09/2020 

José Luiz Bini 
(Republicado) 

Mecânico 
I/Secretaria 
Municipal de 
Transportes e 
Infraestrutura 

5769/2020 108 (cento e oito) 
dias –período 
aquisitivo anterior 

31/08/2020 

Luciane Maia 
do Nascimento 
Cheuczuk 

Professora/ 
Secretaria Municipal 
de Educação 

5952/2020 90 (noventa) dias – 
período aquisitivo 
2013/2018 

01/09/2020 
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 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de agosto de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 449/2020

Designa servidores para comporem comissão a que se refere e 
menciona outras providências. 

  O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o 
artigo 6º da Lei Municipal nº 1.916, de 06/10/2011 e conforme o 
protocolado sob nº 5373/2020;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam designados os servidores a seguir men-
cionados, para comporem comissão para, nos termos do artigo 6º 
da Lei Municipal 1.916/2011, avaliar o interesse do Município na 
aceitação de imóvel oferecido em dação em pagamento junto ao 
Protocolo nº. 5373/2020:
I- Nathaly Tauany Filla   – Presidente;
II- Eduardo Moisés Klosowski;
III- Alexandre Rafael Marcante.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de agosto de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 125/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde ao 
servidor Basílio Kopicz, ocupante do cargo provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, de 10 de agosto de 2020 a 
07 de dezembro de 2020.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de agosto de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 126/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde ao 
servidor Everaldo Novakoski, ocupante do cargo provimento efe-
tivo Mecânico Geral, de 22 de agosto de 2020 a 21 de setembro 
de 2020.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de agosto de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 127/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Odete Schaida Lenkiu, ocupante do cargo provimento 
efetivo Auxiliar de Serviços Gerias Feminino, de 25 de agosto de 
2020 a 24 de setembro de 2020.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de agosto de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 128/2020

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Eugenia Senkiv, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Zeladora, no período de 17 de agosto 2020 a 25 
de setembro de 2020.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de agosto de 2020.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Carlos Mendes Ferreira Júnior
Secretário Municipal de Administração

NOME CARGO/LOTAÇÃO PROTOCOLO DIAS DE LICENÇA 
ESPECIAL 

CONCEDIDOS/ 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

A PARTIR 
DE: 

Elisete Maria 
Machado da 
Silva 

Professora/ 
Secretaria Municipal 
de Educação 

5931/2020 90 (noventa) dias – 
período aquisitivo 
2013/2018 

09/09/2020 

José Luiz Bini 
(Republicado) 

Mecânico 
I/Secretaria 
Municipal de 
Transportes e 
Infraestrutura 

5769/2020 108 (cento e oito) 
dias –período 
aquisitivo anterior 

31/08/2020 

Luciane Maia 
do Nascimento 
Cheuczuk 

Professora/ 
Secretaria Municipal 
de Educação 

5952/2020 90 (noventa) dias – 
período aquisitivo 
2013/2018 

01/09/2020 

 

PORTARIAS
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Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 034/2020
Motivação: Artigo 25 I da Lei 8.666/93

Objeto: Credenciamento de empresas para a futura e eventual 
prestação de serviços de torno e solda, visando à manutenção 
dos veículos da frota municipal.
Contrato nº: 186/2020
Contratada: E. C. RAULYK & CIA LTDA ME
Valor: R$ 98.025,00 (Noventa e Oito Mil e Vinte e Cinco Reais)
Data: Prudentópolis, 20 de agosto de 2020.
Vigência: O presente contrato terá vigência equivalente à vigên-
cia do processo de credenciamento, sendo esta até a data de 06  
de julho de 2021, não sendo possível a prorrogação de tal prazo.
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luiz Carlos de 
Almeida, Secretário de Transportes e Infraestrutura. 
Fiscal: A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores 
Srs. José Luiz Bini, Pedro Krauczuk, Marcelo Sidnei Chanivski e 
José Leonirto Dalzotto.

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa FABIO RIBEIRO ME, convocada a assi-
nar o Contrato nº 199/2020, para o “Credenciamento de empresas 
com capacidade técnica para o desenvolvimento de oficinas cul-
turais “Projeto Cultura em Movimento’ que será desenvolvido pela 
Secretaria Municipal de Cultura”, referente ao Processo Licitatório 
na modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 042/2020, no prazo 
de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a empresa será notificada, 
para no prazo de 02 (duas) horas encaminhar o Contrato devida-
mente assinado, inclusive pelos testemunhas, sob pena da aplica-
ção das sanções estabelecidas no edital da referida licitação, face 
ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
 O Contrato Administrativo será encaminhado através de 
correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado pelo 
licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a empresa, 
através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitante a im-
pressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, rubrican-
do todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, providen-
ciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor do Contrato n° 199/2020, cientes 
da publicação do mesmo após as devidas assinaturas e também 
da responsabilidade em acessar99 as devidas cópias que serão 
disponibilizadas no site oficial do município pela divisão de contra-
tos.

Prudentópolis - PR, 31 de agosto de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa JUCELEINE DA SILVA NORATO - ME, 
convocada a assinar o Contrato nº 200/2020, para o “Credencia-
mento de empresas com capacidade técnica para o desenvolvi-
mento de oficinas culturais “Projeto Cultura em Movimento’ que 
será desenvolvido pela Secretaria Municipal de Cultura”, referente 
ao Processo Licitatório na modalidade Inexigibilidade de Licitação 
nº 042/2020, no prazo de 05 (cinco) dias, transcorrido o prazo a 
empresa será notificada, para no prazo de 02 (duas) horas en-
caminhar o Contrato devidamente assinado, inclusive pelos tes-
temunhas, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas 
no edital da referida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 
8.666/93.
 O Contrato Administrativo será encaminhado através de 
correio eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado pelo 
licitante na fase de habilitação ou será comunicada, a empresa, 
através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitante a im-
pressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, rubrican-

do todas as páginas e inclusive com duas testemunhas, providen-
ciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal.
 Fica o Fiscal e o Gestor do Contrato n° 200/2020, cientes 
da publicação do mesmo após as devidas assinaturas e também 
da responsabilidade em acessar as devidas cópias que serão dis-
ponibilizadas no site oficial do município pela divisão de contratos.

Prudentópolis, 31 de agosto de 2020.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2020
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa es-
pecializada para fornecimento de aparelhos de tacógrafos novos, 
caixas de discos, bobinas, placas, agulhas para tacógrafo, moldu-
ras e serviço de manutenção e aferição em tacógrafos.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 168.161.75 (Cento e sessenta  
e oito mil,cento e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA SESSÃO: 17 de setembro  de 2020 às 13:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Caroline Portela                     
Pregoeira

Marcia Cordiaki
Responsável pela elaboração do Edital

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÕES

Ficam notificados os requerentes, pessoas físicas e jurídicas abai-
xo relacionadas, a fim de que compareçam no Setor de Tributação 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, para tomarem ciência 
das decisões proferidas nos procedimentos administrativos a se-
guir elencados:

5262/2020 IRINEU HLATKI

LICITAÇÕES
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